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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 
                    SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILDIADE URBANA   

              “SEÇÃO DE MOBILIDADE URBANA” 
 

 

REQUERIMENTO DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO.

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome:                                                                                                                               (   ) CONDUTOR   (   )  PROPRIETÁRIO                                                  

Nome Social (opcional - Decreto 55.588/2010): 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: Telefone: Celular: 

E-MAIL: 

Placa do Veículo: 

AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) 

Nº AIT: Data da Infração: Hora da Infração: 

Local da Infração: Enquadramento: 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Cópia da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

Cópia do C.R.L.V. (Documento de Porte Obrigatório) 

Cópia da NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

CERTIDÃO DE PONTOS DA CNH (Solicitar no DETRAN/Ciretran ou no www.detran.sp.gov.br) 

O requerente acima qualificado, solicita a aplicação da penalidade de advertência por escrito, nos 

nos termos do Artigo 267 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Lei 9.503/97. 
 

Porto Ferreira, de de    

 
 

 

 

 

Assinatura do Requerente 

 
 

 

Rua Cel. Procópio de Carvalho, nº 321 - Centro 

CEP: 13660-000 - Porto Ferreira - SP – Tel.: (19) 3581-5051 

Email: transito@portoferreira.sp.gov.br 
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